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INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
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– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apre-
ensão do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não 
estão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira alea-
tória, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.
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Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assunto 
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 

Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 
de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

 
DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato pode é 
uma coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma manei-
ra, através de algum documento, números, vídeo ou registro.         

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se apon-
tamos uma causa ou consequência, é necessário que seja plausível. 
Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou diferen-
ças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-

tro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.

Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previsões 
positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, já esta-
mos expressando nosso julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.

Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se importando 

com o sofrimento da filha.

ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS 
Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 

ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 
ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.
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Parágrafo
O parágrafo organizado em torno de uma ideia-núcleo, que é 

desenvolvida por ideias secundárias. O parágrafo pode ser forma-
do por uma ou mais frases, sendo seu tamanho variável. No texto 
dissertativo-argumentativo, os parágrafos devem estar todos rela-
cionados com a tese ou ideia principal do texto, geralmente apre-
sentada na introdução.

Embora existam diferentes formas de organização de parágra-
fos, os textos dissertativo-argumentativos e alguns gêneros jornalís-
ticos apresentam uma estrutura-padrão. Essa estrutura consiste em 
três partes: a ideia-núcleo, as ideias secundárias (que desenvolvem 
a ideia-núcleo) e a conclusão (que reafirma a ideia-básica). Em pa-
rágrafos curtos, é raro haver conclusão.

Introdução: faz uma rápida apresentação do assunto e já traz 
uma ideia da sua posição no texto, é normalmente aqui que você 
irá identificar qual o problema do texto, o porque ele está sendo 
escrito. Normalmente o tema e o problema são dados pela própria 
prova.

Desenvolvimento: elabora melhor o tema com argumentos e 
ideias que apoiem o seu posicionamento sobre o assunto. É possí-
vel usar argumentos de várias formas, desde dados estatísticos até 
citações de pessoas que tenham autoridade no assunto.

Conclusão: faz uma retomada breve de tudo que foi abordado 
e conclui o texto. Esta última parte pode ser feita de várias maneiras 
diferentes, é possível deixar o assunto ainda aberto criando uma 
pergunta reflexiva, ou concluir o assunto com as suas próprias con-
clusões a partir das ideias e argumentos do desenvolvimento.

Outro aspecto que merece especial atenção são os conecto-
res. São responsáveis pela coesão do texto e tornam a leitura mais 
fluente, visando estabelecer um encadeamento lógico entre as 
ideias e servem de ligação entre o parágrafo, ou no interior do perí-
odo, e o tópico que o antecede. 

Saber usá-los com precisão, tanto no interior da frase, quanto 
ao passar de um enunciado para outro, é uma exigência também 
para a clareza do texto. 

Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, advér-
bios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, muitas 
vezes o pensamento não se completa, e o texto torna-se obscuro, 
sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumenta-
tivos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 

Existem diversas formas de se estruturar cada etapa dessa es-
trutura de texto, entretanto, apenas segui-la já leva ao pensamento 
mais direto.

NÍVEIS DE LINGUAGEM

Definição de linguagem
Linguagem é qualquer meio sistemático de comunicar ideias 

ou sentimentos através de signos convencionais, sonoros, gráficos, 
gestuais etc. A linguagem é individual e flexível e varia dependendo 
da idade, cultura, posição social, profissão etc. A maneira de arti-
cular as palavras, organizá-las na frase, no texto, determina nossa 
linguagem, nosso estilo (forma de expressão pessoal).

As inovações linguísticas, criadas pelo falante, provocam, com 
o decorrer do tempo, mudanças na estrutura da língua, que só as 
incorpora muito lentamente, depois de aceitas por todo o grupo 
social. Muitas novidades criadas na linguagem não vingam na língua 
e caem em desuso.

Língua escrita e língua falada
A língua escrita não é a simples reprodução gráfica da língua 

falada, por que os sinais gráficos não conseguem registrar grande 
parte dos elementos da fala, como o timbre da voz, a entonação, e 
ainda os gestos e a expressão facial. Na realidade a língua falada é 
mais descontraída, espontânea e informal, porque se manifesta na 
conversação diária, na sensibilidade e na liberdade de expressão 
do falante. Nessas situações informais, muitas regras determinadas 
pela língua padrão são quebradas em nome da naturalidade, da li-
berdade de expressão e da sensibilidade estilística do falante.

Linguagem popular e linguagem culta
Podem valer-se tanto da linguagem popular quanto da lingua-

gem culta. Obviamente a linguagem popular é mais usada na fala, 
nas expressões orais cotidianas. Porém, nada impede que ela esteja 
presente em poesias (o Movimento Modernista Brasileiro procurou 
valorizar a linguagem popular), contos, crônicas e romances em que 
o diálogo é usado para representar a língua falada.

Linguagem Popular ou Coloquial
Usada espontânea e fluentemente pelo povo. Mostra-se quase 

sempre rebelde à norma gramatical e é carregada de vícios de lin-
guagem (solecismo – erros de regência e concordância; barbarismo 
– erros de pronúncia, grafia e flexão; ambiguidade; cacofonia; pleo-
nasmo), expressões vulgares, gírias e preferência pela coordenação, 
que ressalta o caráter oral e popular da língua. A linguagem popular 
está presente nas conversas familiares ou entre amigos, anedotas, 
irradiação de esportes, programas de TV e auditório, novelas, na 
expressão dos esta dos emocionais etc.

A Linguagem Culta ou Padrão
É a ensinada nas escolas e serve de veículo às ciências em que 

se apresenta com terminologia especial. É usada pelas pessoas ins-
truídas das diferentes classes sociais e caracteriza-se pela obediên-
cia às normas gramaticais. Mais comumente usada na linguagem 
escrita e literária, reflete prestígio social e cultural. É mais artificial, 
mais estável, menos sujeita a variações. Está presente nas aulas, 
conferências, sermões, discursos políticos, comunicações científi-
cas, noticiários de TV, programas culturais etc.

Gíria
A gíria relaciona-se ao cotidiano de certos grupos sociais como 

arma de defesa contra as classes dominantes. Esses grupos utilizam 
a gíria como meio de expressão do cotidiano, para que as mensa-
gens sejam decodificadas apenas por eles mesmos.

Assim a gíria é criada por determinados grupos que divulgam 
o palavreado para outros grupos até chegar à mídia. Os meios de 
comunicação de massa, como a televisão e o rádio, propagam os 
novos vocábulos, às vezes, também inventam alguns. A gíria pode 
acabar incorporada pela língua oficial, permanecer no vocabulário 
de pequenos grupos ou cair em desuso.

Ex.: “chutar o pau da barraca”, “viajar na maionese”, “galera”, 
“mina”, “tipo assim”.

Linguagem vulgar
Existe uma linguagem vulgar relacionada aos que têm pouco 

ou nenhum contato com centros civilizados. Na linguagem vulgar 
há estruturas com “nóis vai, lá”, “eu di um beijo”, “Ponhei sal na 
comida”.

Linguagem regional
Regionalismos são variações geográficas do uso da língua pa-

drão, quanto às construções gramaticais e empregos de certas pala-
vras e expressões. Há, no Brasil, por exemplo, os falares amazônico, 
nordestino, baiano, fluminense, mineiro, sulino.
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DISPOSITIVOS DE ARMAZENAMENTO. PERIFÉRICOS 
DE UM COMPUTADOR

Hardware

O hardware são as partes físicas de um computador. Isso inclui 
a Unidade Central de Processamento (CPU), unidades de armazena-
mento, placas mãe, placas de vídeo, memória, etc.1. Outras partes 
extras chamados componentes ou dispositivos periféricos incluem 
o mouse, impressoras, modems, scanners, câmeras, etc. 

Para que todos esses componentes sejam usados apropriada-
mente dentro de um computador, é necessário que a funcionalida-
de de cada um dos componentes seja traduzida para algo prático. 
Surge então a função do sistema operacional, que faz o intermédio 
desses componentes até sua função final, como, por exemplo, pro-
cessar os cálculos na CPU que resultam em uma imagem no moni-
tor, processar os sons de um arquivo MP3 e mandar para a placa de 
som do seu computador, etc. Dentro do sistema operacional você 
ainda terá os programas, que dão funcionalidades diferentes ao 
computador. 

Gabinete 

O gabinete abriga os componentes internos de um computa-
dor, incluindo a placa mãe, processador, fonte, discos de armaze-
namento, leitores de discos, etc. Um gabinete pode ter diversos 
tamanhos e designs.

Gabinete.
Fonte: https://www.chipart.com.br/gabinete/gabinete-gamer-ga-
memax-shine-g517-mid-tower-com-1-fan-vidro-temperado-pre-

to/2546

Processador ou CPU (Unidade de Processamento Central)

É o cérebro de um computador. É a base sobre a qual é cons-
truída a estrutura de um computador. Uma CPU funciona, basica-
mente, como uma calculadora. Os programas enviam cálculos para 
o CPU, que tem um sistema próprio de “fila” para fazer os cálculos 
mais importantes primeiro, e separar também os cálculos entre os 
núcleos de um computador. O resultado desses cálculos é traduzido 
em uma ação concreta, como por exemplo, aplicar uma edição em 
uma imagem, escrever um texto e as letras aparecerem no monitor 
do PC, etc.  A velocidade de um processador está relacionada à ve-
locidade com que a CPU é capaz de fazer os cálculos. 

1  https://www.palpitedigital.com/principais-componentes-internos-pc-perife-
ricos-hardware-software/#:~:text=O%20hardware%20s%C3%A3o%20as%20
partes,%2C%20scanners%2C%20c%C3%A2meras%2C%20etc.

CPU.
Fonte: https://www.showmetech.com.br/porque-o-processa-

dor-e-uma-peca-importante

Coolers 

Quando cada parte de um computador realiza uma tarefa, elas 
usam eletricidade. Essa eletricidade usada tem como uma consequ-
ência a geração de calor, que deve ser dissipado para que o compu-
tador continue funcionando sem problemas e sem engasgos no de-
sempenho. Os coolers e ventoinhas são responsáveis por promover 
uma circulação de ar dentro da case do CPU. Essa circulação de ar 
provoca uma troca de temperatura entre o processador e o ar que 
ali está passando. Essa troca de temperatura provoca o resfriamen-
to dos componentes do computador, mantendo seu funcionamento 
intacto e prolongando a vida útil das peças.

Cooler.
Fonte: https://www.terabyteshop.com.br/produto/10546/coo-

ler-deepcool-gammaxx-c40-dp-mch4-gmx-c40p-intelam4-ryzen

Placa-mãe

Se o CPU é o cérebro de um computador, a placa-mãe é o es-
queleto. A placa mãe é responsável por organizar a distribuição dos 
cálculos para o CPU, conectando todos os outros componentes ex-
ternos e internos ao processador. Ela também é responsável por 
enviar os resultados dos cálculos para seus devidos destinos. Uma 
placa mãe pode ser on-board, ou seja, com componentes como pla-
cas de som e placas de vídeo fazendo parte da própria placa mãe, 
ou off-board, com todos os componentes sendo conectados a ela. 
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Placa-mãe.
Fonte: https://www.terabyteshop.com.br/produto/9640/pla-

ca-mae-biostar-b360mhd-pro-ddr4-lga-1151

Fonte 

É responsável por fornecer energia às partes que compõe um 
computador, de forma eficiente e protegendo as peças de surtos 
de energia. 

Placa-mãe.
Fonte: https://www.magazineluiza.com.br/fonte-atx-alimenta-

cao-pc-230w-01001-xway/p/dh97g572hc/in/ftpc

Placas de vídeo

Permitem que os resultados numéricos dos cálculos de um pro-
cessador sejam traduzidos em imagens e gráficos para aparecer em 
um monitor. 

Placa-mãe.
Fonte: https://www.techtudo.com.br/noticias/noti-

cia/2012/12/conheca-melhores-placas-de-video-lancadas-
-em-2012.html

Periféricos de entrada, saída e armazenamento

São placas ou aparelhos que recebem ou enviam informações 
para o computador. São classificados em:

- Periféricos de entrada: são aqueles que enviam informações 
para o computador. Ex.: teclado, mouse, scanner, microfone, etc.

Periféricos de entrada.
Fonte: https://mind42.com/public/970058ba-a8f4-451b-b121-3ba-

35c51e1e7

- Periféricos de saída: São aqueles que recebem informações 
do computador. Ex.: monitor, impressora, caixas de som.

Periféricos de saída.
Fonte: https://aprendafazer.net/o-que-sao-os-perifericos-de-saida-

-para-que-servem-e-que-tipos-existem

- Periféricos de entrada e saída: são aqueles que enviam e re-
cebem informações para/do computador. Ex.: monitor touchscre-
en, drive de CD – DVD, HD externo, pen drive, impressora multifun-
cional, etc.

Periféricos de entrada e saída.
Fonte: https://almeida3.webnode.pt/trabalhos-de-tic/dispositivos-

-de-entrada-e-saida
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- Periféricos de armazenamento: são aqueles que armazenam 
informações. Ex.: pen drive, cartão de memória, HD externo, etc.

Periféricos de armazenamento.
Fonte: https://www.slideshare.net/contatoharpa/perifri-

cos-4041411

Software

Software é um agrupamento de comandos escritos em uma lin-
guagem de programação2. Estes comandos, ou instruções, criam as 
ações dentro do programa, e permitem seu funcionamento. 

Um software, ou programa, consiste em informações que po-
dem ser lidas pelo computador, assim como seu conteúdo audiovi-
sual, dados e componentes em geral. Para proteger os direitos do 
criador do programa, foi criada a licença de uso. Todos estes com-
ponentes do programa fazem parte da licença.

A licença é o que garante o direito autoral do criador ou dis-
tribuidor do programa. A licença é um grupo de regras estipuladas 
pelo criador/distribuidor do programa, definindo tudo que é ou não 
é permitido no uso do software em questão.

Os softwares podem ser classificados em:
- Software de Sistema: o software de sistema é constituído pe-

los sistemas operacionais (S.O). Estes S.O que auxiliam o usuário, 
para passar os comandos para o computador. Ele interpreta nossas 
ações e transforma os dados em códigos binários, que podem ser 
processados

- Software Aplicativo: este tipo de software é, basicamente, os 
programas utilizados para aplicações dentro do S.O., que não es-
tejam ligados com o funcionamento do mesmo. Exemplos: Word, 
Excel, Paint, Bloco de notas, Calculadora.

- Software de Programação: são softwares usados para criar 
outros programas, a parir de uma linguagem de programação, 
como Java, PHP, Pascal, C+, C++, entre outras.

- Software de Tutorial: são programas que auxiliam o usuário 
de outro programa, ou ensine a fazer algo sobre determinado as-
sunto.

- Software de Jogos: são softwares usados para o lazer, com 
vários tipos de recursos.

- Software Aberto: é qualquer dos softwares acima, que tenha 
o código fonte disponível para qualquer pessoa.

Todos estes tipos de software evoluem muito todos os dias. 
Sempre estão sendo lançados novos sistemas operacionais, novos 
games, e novos aplicativos para facilitar ou entreter a vida das pes-
soas que utilizam o computador.

2  http://www.itvale.com.br

QUESTÕES

01. (Prefeitura de Portão/RS - Médico - OBJETIVA/2019) São 
exemplos de dois softwares e um hardware, respectivamente:

(A) Placa de vídeo, teclado e mouse.
(B) Microsoft Excel, Mozilla Firefox e CPU.
(C) Internet Explorer, placa-mãe e gravador de DVD.
(D) Webcam, editor de imagem e disco rígido.

02. (GHC-RS - Contador - MS CONCURSOS/2018) Nas alternati-
vas, encontram-se alguns conceitos básicos de informática, exceto:

(A) Hardware são os componentes físicos do computador, ou 
seja, a máquina propriamente dita.

(B) Software é o conjunto de programas que permite o funcio-
namento e utilização da máquina.

(C) Entre os principais sistemas operacionais, pode-se destacar 
o Windows, Linux e o BrOffice.

(D) O primeiro software necessário para o funcionamento de 
um computador é o Sistema Operacional.

(E) No software livre, existe a liberdade de estudar o funciona-
mento do programa e de adaptá-lo as suas necessidades.

03. (Prefeitura de Carlos Barbosa/RS - Agente Administrativo 
(Legislativo)  - OBJETIVA/2019) Sobre as classificações de software, 
analisar a sentença abaixo:

Software de sistema são programas que permitem a interação 
do usuário com a máquina, como exemplo pode-se citar o Windows 
(1ª parte). 

Software de aplicativo são programas de uso cotidiano do usu-
ário, permitindo a realização de tarefas, como editores de texto, 
planilhas, navegador de internet, etc. (2ª parte).

A sentença está:

(A) Totalmente correta.
(B) Correta somente em sua 1ª parte.
(C) Correta somente em sua 2ª parte.
(D) Totalmente incorreta.

04. (Prefeitura de Santo Antônio do Sudoeste/PR - Professor 
- Instituto UniFil/2018) Assinale a alternativa que representa um 
Software.

(A) Windows.
(B) Mouse.
(C)Hard Disk – HD.
(D) Memória Ram.

05. (Prefeitura de Jahu/SP - Auxiliar de Desenvolvimento In-
fantil - OBJETIVA/2018) Quanto aos periféricos de um computador, 
assinalar a alternativa que apresenta somente periféricos de arma-
zenamento:

(A) Teclado e drive de CD.
(B) Pen drive e cartão de memória.
(C) Monitor e mouse.
(D) Impressora e caixas de som.
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06. (Prefeitura de Sobral/CE - Analista de Infraestrutura - UECE-CEV/2018) O componente do hardware do computador que tem 
como função interligar diversos outros componentes é a

(A) memória diferida.
(B) memória intangível.
(C) placa de fase.
(D) placa mãe.

GABARITO

01 B

02 C

03 A

04 A

05 B

06 D

CONFIGURAÇÕES BÁSICAS DO WINDOWS 10

WINDOWS 10
Lançado em 2015, O Windows 10 chega ao mercado com a proposta ousada, juntar todos os produtos da Microsoft em uma única 

plataforma. Além de desktops e notebooks, essa nova versão equipará smartphones, tablets, sistemas embarcados, o console Xbox One e 
produtos exclusivos, como o Surface Hub e os óculos de realidade aumentada HoloLens3.

Versões do Windows 10
- Windows 10 Home: edição do sistema operacional voltada para os consumidores domésticos que utilizam PCs (desktop e notebook), 

tablets e os dispositivos “2 em 1”. 
- Windows 10 Pro: o Windows 10 Pro também é voltado para PCs (desktop e notebook), tablets e dispositivos “2 em 1”, mas traz 

algumas funcionalidades extras em relação ao Windows 10 Home, os quais fazem com que essa edição seja ideal para uso em pequenas 
empresas, apresentando recursos para segurança digital, suporte remoto, produtividade e uso de sistemas baseados na nuvem.

- Windows 10 Enterprise: construído sobre o Windows 10 Pro, o Windows 10 Enterprise é voltado para o mercado corporativo. Os 
alvos dessa edição são as empresas de médio e grande porte, e o Sistema apresenta capacidades que focam especialmente em tecnologias 
desenvolvidas no campo da segurança digital e produtividade.

- Windows 10 Education: Construída a partir do Windows 10 Enterprise, essa edição foi desenvolvida para atender as necessidades 
do meio escolar.

- Windows 10 Mobile: o Windows 10 Mobile é voltado para os dispositivos de tela pequena cujo uso é centrado no touchscreen, como 
smartphones e tablets

- Windows 10 Mobile Enterprise: também voltado para smartphones e pequenos tablets, o Windows 10 Mobile Enterprise tem como 
objetivo entregar a melhor experiência para os consumidores que usam esses dispositivos para trabalho.

- Windows 10 IoT: edição para dispositivos como caixas eletrônicos, terminais de autoatendimento, máquinas de atendimento para o 
varejo e robôs industriais – todas baseadas no Windows 10 Enterprise e Windows 10 Mobile Enterprise.

- Windows 10 S: edição otimizada em termos de segurança e desempenho, funcionando exclusivamente com aplicações da Loja Mi-
crosoft.

- Windows 10 Pro – Workstation: como o nome sugere, o Windows 10 Pro for Workstations é voltado principalmente para uso profis-
sional mais avançado em máquinas poderosas com vários processadores e grande quantidade de RAM.

3  https://estudioaulas.com.br/img/ArquivosCurso/materialDemo/SlideDemo-4147.pdf
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Área de Trabalho (pacote aero)
Aero é o nome dado a recursos e efeitos visuais introduzidos no Windows a partir da versão 7.

Área de Trabalho do Windows 10.
Fonte: https://edu.gcfglobal.org/pt/tudo-sobre-o-windows-10/sobre-a-area-de-trabalho-do-windows-10/1/

Aero Glass (Efeito Vidro)
Recurso que deixa janelas, barras e menus transparentes, parecendo um vidro.

Efeito Aero Glass.
Fonte: https://www.tecmundo.com.br/windows-10/64159-efeito-aero-glass-lancado-mod-windows-10.htm
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PRINCÍPIO DA REGRESSÃO OU REVERSÃO. LÓGICA 
DEDUTIVA, ARGUMENTATIVA E QUANTITATIVA. LÓGI-
CA MATEMÁTICA QUALITATIVA, SEQUÊNCIAS LÓGICAS 

ENVOLVENDO NÚMEROS, LETRAS E FIGURAS

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO

Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver proble-
mas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-
rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura 
de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-

tricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 

Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 
Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 

O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 
figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envol-
vam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL

Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 
conclusões lógicas.

Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de ha-
bilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 
vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteli-
gência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS

1. Proposição
Proposição ou sentença é um termo utilizado para exprimir 

ideias, através de um conjunto de palavras ou símbolos. Este con-
junto descreve o conteúdo dessa ideia.

São exemplos de proposições: 
p: Pedro é médico. 
q: 5 > 8 
r: Luíza foi ao cinema ontem à noite. 

2. Princípios fundamentais da lógica
Princípio da Identidade: A é A. Uma coisa é o que é. O que é, 

é; e o que não é, não é. Esta formulação remonta a Parménides de 
Eleia.

Principio da não contradição: Uma proposição não pode ser 
verdadeira e falsa, ao mesmo tempo.

Principio do terceiro excluído: Uma alternativa só pode ser 
verdadeira ou falsa.

3. Valor lógico 
Considerando os princípios citados acima, uma proposição é 

classificada como verdadeira ou falsa.
Sendo assim o valor lógico será:
- a verdade (V), quando se trata de uma proposição verdadeira.
- a falsidade (F), quando se trata de uma proposição falsa.

4. Conectivos lógicos 
Conectivos lógicos são palavras usadas para conectar as propo-

sições formando novas sentenças.
Os principais conectivos lógicos são: 

~ não

∧ e

V Ou

→  se…então

↔ se e somente se

5. Proposições simples e compostas
As proposições simples são assim caracterizadas por apresen-

tarem apenas uma ideia. São indicadas pelas letras minúsculas: p, 
q, r, s, t...

As proposições compostas são assim caracterizadas por apre-
sentarem mais de uma proposição conectadas pelos conectivos ló-
gicos. São indicadas pelas letras maiúsculas: P, Q, R, S, T...

Obs: A notação Q(r, s, t), por exemplo, está indicando que a 
proposição composta Q é formada pelas proposições simples r, s e t.

Exemplo:
Proposições simples:
p: Meu nome é Raissa 
q: São Paulo é a maior cidade brasileira 
r: 2+2=5 
s: O número 9 é ímpar 
t: O número 13 é primo

Proposições compostas 
P: O número 12 é divisível por 3 e 6 é o dobro de 12. 
Q: A raiz quadrada de 9 é 3 e 24 é múltiplo de 3. 
R(s, t): O número 9 é ímpar e o número 13 é primo.

6. Tabela-Verdade
A tabela-verdade é usada para determinar o valor lógico de 

uma proposição composta, sendo que os valores das proposições 
simples já são conhecidos. Pois o valor lógico da proposição com-
posta depende do valor lógico da proposição simples. 
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A seguir vamos compreender como se constrói essas tabelas-
-verdade partindo da árvore das possibilidades dos valores lógicos 
das preposições simples, e mais adiante veremos como determinar 
o valor lógico de uma proposição composta.

Proposição composta do tipo P(p, q)

Proposição composta do tipo P(p, q, r)

Proposição composta do tipo P(p, q, r, s) 
A tabela-verdade possui 24 = 16 linhas e é formada igualmente 

as anteriores.

Proposição composta do tipo P(p1, p2, p3,..., pn)

A tabela-verdade possui 2n linhas e é formada igualmente as 
anteriores.

7. O conectivo não e a negação
O conectivo não e a negação de uma proposição p é outra 

proposição que tem como valor lógico V se p for falsa e F se p é 
verdadeira. O símbolo ~p (não p) representa a negação de p com a 
seguinte tabela-verdade: 

P ~P
V F
F V

Exemplo:

p = 7 é ímpar 
~p = 7 não é ímpar 

P ~P
V F

q = 24 é múltiplo de 5 
~q = 24 não é múltiplo de 5 

q ~q
F V

8. O conectivo e e a conjunção
O conectivo e e a conjunção de duas proposições p e q é outra 

proposição que tem como valor lógico V se p e q forem verdadeiras, 
e F em outros casos. O símbolo p Λ q (p e q) representa a conjunção, 
com a seguinte tabela-verdade: 

P q p Λ q
V V V
V F F
F V F
F F F

Exemplo

p = 2 é par 
q = o céu é rosa
p Λ q = 2 é par e o céu é rosa 

P q p Λ q
V F F

p = 9 < 6 
q = 3 é par
p Λ q: 9 < 6 e 3 é par 

P q p Λ q
F F F

9. O conectivo ou e a disjunção
O conectivo ou e a disjunção de duas proposições p e q é outra 

proposição que tem como valor lógico V se alguma das proposições 
for verdadeira e F se as duas forem falsas. O símbolo p∨ q (p ou q) 
representa a disjunção, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p V q
V V V
V F V
F V V
F F F

Exemplo:

p = 2 é par 
q = o céu é rosa 
p ν q = 2 é par ou o céu é rosa 

P q p V q
V F V

10. O conectivo se… então… e a condicional
A condicional se p então q é outra proposição que tem como 

valor lógico F se p é verdadeira e q é falsa. O símbolo p → q repre-
senta a condicional, com a seguinte tabela-verdade: 
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P q p → q
V V V
V F F
F V V
F F V

Exemplo:
P: 7 + 2 = 9 
Q: 9 – 7 = 2 
p → q: Se 7 + 2 = 9 então 9 – 7 = 2 

P q p → q
V V V

p = 7 + 5 < 4 
q = 2 é um número primo 
p → q: Se 7 + 5 < 4 então 2 é um número primo. 

P q p → q
F V V

p = 24 é múltiplo de 3 q = 3 é par 
p → q: Se 24 é múltiplo de 3 então 3 é par. 

P q p → q
V F F

p = 25 é múltiplo de 2 
q = 12 < 3 
p → q: Se 25 é múltiplo de 2 então 2 < 3. 

P q p → q
F F V

11. O conectivo se e somente se e a bicondicional
A bicondicional p se e somente se q é outra proposição que tem como valor lógico V se p e q forem ambas verdadeiras ou ambas 

falsas, e F nos outros casos. 

O símbolo representa a bicondicional, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p ↔ q
V V V
V F F
F V F
F F V

Exemplo
p = 24 é múltiplo de 3 
q = 6 é ímpar  

= 24 é múltiplo de 3 se, e somente se, 6 é ímpar. 

P q p ↔ q
V F F
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12. Tabela-Verdade de uma proposição composta

Exemplo
Veja como se procede a construção de uma tabela-verdade da proposição composta P(p, q) = ((p ⋁ q) → (~p)) → (p ⋀ q), onde p e q 

são duas proposições simples.

Resolução
Uma tabela-verdade de uma proposição do tipo P(p, q) possui 24 = 4 linhas, logo: 

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)
V V          
V F          
F V          
F F          

Agora veja passo a passo a determinação dos valores lógicos de P.
a) Valores lógicos de p ν q

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)
V V V        
V F V        
F V V        
F F F        

b) Valores lógicos de ~P

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)
V V V F      
V F V F      
F V V V      
F F F V      

c) Valores lógicos de (p V p)→(~p)

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)
V V V F F    
V F V F F    
F V V V V    
F F F V V    

d) Valores lógicos de p Λ q

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)
V V V F F V  
V F V F F F  
F V V V V F  
F F F V V F  
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e) Valores lógicos de ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F F V V

V F V F F F V

F V V V V F F

F F F V V F F

13. Tautologia
Uma proposição composta formada por duas ou mais proposições p, q, r, ... será dita uma Tautologia se ela for sempre verdadeira, 

independentemente dos valores lógicos das proposições p, q, r, ... que a compõem.

Exemplos:
• Gabriela passou no concurso do INSS ou Gabriela não passou no concurso do INSS
• Não é verdade que o professor Zambeli parece com o Zé gotinha ou o professor Zambeli parece com o Zé gotinha.
Ao invés de duas proposições, nos exemplos temos uma única proposição, afirmativa e negativa. Vamos entender isso melhor. 
Exemplo:
Grêmio cai para segunda divisão ou o Grêmio não cai para segunda divisão

Vamos chamar a primeira proposição de “p” a segunda de “~p” e o conetivo de “V”
Assim podemos representar a “frase” acima da seguinte forma: p V ~p

Exemplo
A proposição p∨ ♣  (~p) é uma tautologia, pois o seu valor lógico é sempre V, conforme a tabela-verdade. 

p ~P p V q
V F V
F V V

Exemplo
A proposição (p Λ q) → (p  q) é uma tautologia, pois a última coluna da tabela-verdade só possui V. 

p q p Λ q p↔q (p Λ q)→(p↔q)
V V V V V
V F F F V
F V F F V
F F F V V

14. Contradição
Uma proposição composta formada por duas ou mais proposições p, q, r, ... será dita uma contradição se ela for sempre falsa, inde-

pendentemente dos valores lógicos das proposições p, q, r, ... que a compõem
Exemplos:
• O Zorra total é uma porcaria e Zorra total não é uma porcaria
• Suelen mora em Petrópolis e Suelen não mora em Petrópolis

Ao invés de duas proposições, nos exemplos temos uma única proposição, afirmativa  e negativa. Vamos entender isso melhor.

Exemplo:
Lula é o presidente do Brasil e Lula não é o presidente do Brasil
Vamos chamar a primeira proposição de “p” a segunda de “~p” e o conetivo de “^”
Assim podemos representar a “frase” acima da seguinte forma: p ^ ~p

Exemplo
A proposição (p Λ q) Λ (p Λ q) é uma contradição, pois o seu valor lógico é sempre F conforme a tabela-verdade. Que significa que uma 

proposição não pode ser falsa e verdadeira ao mesmo tempo, isto é, o princípio da não contradição.
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ATOS ADMINISTRATIVOS: CONCEITO, REQUISITOS, 
ATRIBUTOS, DISCRICIONARIEDADE E VINCULAÇÃO; 

CLASSIFICAÇÃO; ESPÉCIES, MOTIVAÇÃO, ANULAÇÃO, 
REVOGAÇÃO E EXTINÇÃO

Conforme nos ensina o professor Alexandre Santos de Aragão: 
os atos administrativos possuem grande importância na garantia 
dos direitos fundamentais dos indivíduos e para a própria concep-
ção do Direito Administrativo. Antes de surgirem, o Estado atuava 
por meio de atos materiais diretamente oriundos da vontade ilimi-
tada do soberano. Foi apenas com a sujeição da Administração Pú-
blica à legalidade que se tornou possível a construção de uma Teo-
ria dos Atos Administrativos, essencial para juridicizar e intermediar 
a mera vontade do Estado e a sua execução material, propiciando 
o seu controle.

O ato administrativo surge, então, como mediação entre a crua 
vontade estatal e a modificação da esfera jurídica dos indivíduos 
por ela provocada, verdadeiro filtro de legalidade entre esses dois 
momentos. Os atos administrativos juridicizam e consequentemen-
te limitam as manifestações de vontade do Poder Público. Com isso, 
passam a existir limites, formalidades e requisitos – e, portanto, o 
controle – para o exercício do poder/vontade do Estado.

À luz da Teoria Geral do Direito, os atos administrativos são 
espécie de ato jurídico stricto sensu, ou seja, de manifestação uni-
lateral de vontade destinada a produzir efeitos jurídicos (criação, 
modificação ou extinção de direitos e obrigações). A peculiaridade 
dos atos administrativos em relação aos atos jurídicos em geral é o 
fato de serem praticados no exercício da função de administração 
pública, isto é, de busca, com base no ordenamento jurídico, da re-
alização dos objetivos incumbidos ao Estado pela Constituição, com 
todas as prerrogativas, privilégios, limitações e controles que isso 
acarreta.

Continuaremos com os ensinamentos do referido professor 
para conceituar e explicar sobre o tema, conforme segue: 

Ato administrativo é toda manifestação unilateral de vontade 
no exercício de função administrativa que tenha por fim imediato 
criar, modificar ou extinguir direitos ou obrigações.

A vontade que constitui o substrato do ato administrativo não é 
uma “vontade” subjetiva, na acepção tradicional civilista do termo, 
mas sim uma manifestação concreta, impessoal e objetiva da Admi-
nistração Pública na execução das finalidades a ela outorgadas pela 
lei e pela Constituição.

Se não houver manifestação de vontade administrativa, esta-
remos, quando muito, diante de um fato administrativo, de caráter 
meramente material, mas não diante de um ato administrativo. Por 
exemplo, o fato material de demolição pela Administração Pública 
de uma construção irregular é um fato administrativo decorrente 
do ato administrativo de determinação da demolição: a demolição 
(fato administrativo) decorre, mas não contém, em si, uma manifes-
tação de vontade.

Difere o ato administrativo, portanto, do fato administrativo, 
mera atividade pública material, sem conteúdo jurídico imediato 
(em mais exemplos, uma operação cirúrgica realizada em hospital 
público, os atos concretos da realização da obra pública, a aula em 
escola pública, a troca de lâmpada na repartição etc.), e que só gera 
reflexos indiretos no campo do Direito (dirigir uma viatura oficial 
é um fato administrativo, mas pode gerar o dever de indenizar no 
âmbito de uma responsabilização civil se causar um acidente). 

Às vezes, um ato administrativo precede o fato administrativo 
(a licitação e a contratação de empreiteira precedem a realização 
da obra pública); outras vezes, em face de circunstâncias emer-
genciais, o ato administrativo é praticado a posteriori (a apreensão 
emergencial de produtos alimentícios fora da data de validade pelas 
autoridades sanitárias é seguida da lavratura do respectivo auto de 
apreensão).

Feito esse primeiro balizamento conceitual, também deve ser 
firmado que a vontade manifestada no ato administrativo é unila-
teral, ou seja, o efeito produzido na esfera jurídica do administrado 
deve decorrer tão somente da vontade da Administração Pública, 
independentemente da anuência do particular.

Pelo ato administrativo a Administração Pública de per se mo-
difica a esfera jurídica de outrem (aplicando-lhe uma multa, proi-
bindo determinada construção, concedendo aposentadoria, inter-
ditando estabelecimento, convocando para prestar serviço militar 
etc.). Caso a vontade manifestada seja bilateral, ou seja, decorra da 
conjunção de vontades da Administração Pública e do particular, 
tratar-se-á de contrato administrativo ou outra modalidade de ato 
bilateral (ex.: convênio administrativo), mas não de ato administra-
tivo.

Note-se que nem todo ato administrativo é gravoso ao parti-
cular; há também os atos administrativos que ampliam a sua esfera 
jurídica (ex.: concessão de licenças, autorização para o exercício de 
atividades econômicas, autorização de uso de bem público, outorga 
de subsídios fiscais).

Nesses casos não faria sentido que o particular fosse obrigado 
a receber do Estado benefícios, razão pela qual, como explica SÉR-
GIO ANDRÉA, apesar de o ato não perder a sua unilateralidade, tem 
a sua eficácia condicionada à manifestação positiva do particular 
anterior, concomitante (às vezes até mesmo no mesmo instrumen-
to, sendo formalmente muito parecido com um contrato) ou poste-
rior ao ato administrativo. Caberia um paralelo com o testamento, 
que, apesar de ser um ato unilateral do testador, depende, para 
gerar efeitos, da aceitação dos herdeiros beneficiados.

Todos que exercem funções administrativas praticam atos ad-
ministrativos. Desse modo, todos os Poderes do Estado podem pra-
ticar atos administrativos. Naturalmente que o Poder Executivo é o 
que mais os pratica, por ser o que mais exerce funções administra-
tivas, mas os Poderes Legislativo e Judiciário, no exercício de suas 
funções administrativas, também praticarão atos administrativos.

Assim, o ato do desembargador presidente de um Tribunal de 
Justiça que homologa o resultado final de concurso público desti-
nado ao provimento de cargos de juiz é ato administrativo; a apli-
cação de multa e interdição de uma casa noturna por vender bebi-
das alcoólicas a menores pelo Juizado da Infância e da Juventude; 
também é ato administrativo a concessão de férias do servidor da 
Assembleia Legislativa.

Considerando o mesmo critério – de que todos os que exercem 
funções administrativas praticam atos administrativos –, quando 
particulares exercerem excepcionalmente funções administrativas a 
eles delegadas (como, por exemplo, os particulares concessionários 
de serviços públicos), eles podem praticar atos administrativos. As-
sim, por exemplo, a concessionária de energia elétrica pode sancio-
nar administrativamente o cidadão que realizou ligação clandesti-
na; a concessionária de transporte de passageiros pode determinar 
a expulsão de passageiros que não se comportem adequadamente.

Por outro lado, como a expedição do ato administrativo pres-
supõe o exercício de atividade administrativa, caso a Administração 
Pública pratique atos sem ser no exercício de função propriamente 
administrativa, não praticará ato administrativo. 
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Em outras palavras, para praticar atos administrativos, a Admi-
nistração Pública tem de agir nessa qualidade, ou seja, com supre-
macia de Poder Público. Ao se nivelar ao particular, pratica um ato 
de Direito Privado, e não um ato administrativo (por exemplo, são 
atos privados as emissões de cheques pelo Estado), não possuindo, 
em relação a ele, qualquer prerrogativa própria da função admi-
nistrativa: não poderá, por exemplo, revogá-lo ou anulá-lo unilate-
ralmente. Os princípios constitucionais da Administração Pública 
se aplicam, no entanto, a todos os seus atos, sejam eles de direito 
público ou de direito privado.

Assim, podemos constatar haver tanto atos praticados pela 
Administração Pública que não são atos administrativos – são atos 
privados da Administração –, como existem atos administrativos 
não praticados pela Administração Pública (por exemplo, os atos 
das concessionárias privadas de serviços públicos praticados com 
poder de autoridade delegada).

Há uma dúvida quanto a se os chamados “atos políticos” de-
vem ser incluídos ou não no conceito de ato administrativo. A opi-
nião depende da posição que seja adotada quanto a se a chamada 
função política ou de Governo – que é a oriunda, diretamente, de 
competências outorgadas pela Constituição, com elevada margem 
de discricionariedade (por exemplo, o indulto, a sanção e o veto 
legislativo etc.) – configura, ou não, uma função estatal autônoma. 
Para os que, como nós, consideram o caráter político um aspecto 
que reveste, com maior ou menor intensidade, todas as funções e 
atos do Estado, e que ele não importa exceção, a priori, ao controle 
jurisdicional, os atos políticos praticados pela Administração Públi-
ca também teriam a natureza de atos administrativos, ainda que 
dotados de elevadíssima discricionariedade. Já para quem acredita 
que a função de Governo é distinta da função administrativa, os 
atos políticos seriam categoria naturalmente autônoma em relação 
à dos atos administrativos, em princípio, insuscetíveis de controle.

Quanto aos atos normativos da Administração Pública, para os 
que reduzem o conceito de função administrativa à execução con-
creta da lei, esses atos, que por definição são gerais e abstratos, 
não seriam atos administrativos. Já para os que – e estes são ma-
joritários – adotam conceito mais amplo de função administrativa, 
à luz, principalmente, de sua submissão à lei, os atos normativos 
expedidos pela Administração Pública são uma das espécies de ato 
administrativo. Para eles, com os quais concordamos, a Adminis-
tração Pública pode executar, isto é, implementar a lei, tanto de 
forma imediatamente concreta como essa atuação concreta pode 
ser mediada por um ato anterior geral e abstrato. O regulamento 
detalha as normas da lei para a sua posterior aplicação concreta 
pela Administração Pública.

Como todo ato jurídico, o ato administrativo, para existir, deve 
possuir certos elementos (plano da existência); além disso, para 
que seja válido (plano da validade), tais elementos devem revestir-
-se de determinadas características de compatibilidade com o Or-
denamento Jurídico (ex.: além de possuir objeto, o objeto tem que 
ser lícito). Há também o plano da eficácia, pelo qual o ato jurídico 
existente e válido pode ficar sujeito a algum prazo ou condição que 
suste a produção dos seus efeitos.

A doutrina não é unânime quanto à mais adequada denomina-
ção para se referir aos “elementos” do ato administrativo; há quem 
os chame de requisitos, existindo os que seriam intrínsecos e os 
extrínsecos, ou, ainda, os que os chamem de pressupostos. Tam-
bém quanto à enumeração específica de cada um deles há enormes 
variações.

Adotaremos, contudo, dada sua maior facilidade de apreensão 
didática, sem prejuízo de sua importância teórica, e, ainda, conside-
rando a sua adoção pela grande maioria da doutrina, a terminologia 
e a enumeração de HELY LOPES MEIRELLES.

Dessa forma, são cinco os elementos que devem se verificar 
para a formação e validade dos atos administrativos, conforme pas-
samos a expor.

Agente

O ato deve ser praticado por pessoa física à qual a lei, explícita 
ou implicitamente, atribua poder para a sua prática. Vale lembrar 
que, nos casos em que o Ordenamento Jurídico atribui expressa-
mente competência a agente para a realização de determinado fim, 
entende-se que implicitamente lhe atribuiu, também, os meios ne-
cessários à sua completa realização – Teoria dos Poderes Implícitos 
(“quem dá os fins dá os meios”).

O agente competente para a prática do ato administrativo é 
tradicionalmente considerado como um dos elementos sempre 
vinculados do ato administrativo, já que qualquer agente adminis-
trativo só poderia praticar atos para os quais tivesse recebido com-
petência legal para tanto. É bem ilustrativa desse fato a seguinte 
advertência de CAIO TÁCITO: “A primeira condição de legalidade é a 
competência do agente. Não há, em direito administrativo, compe-
tência geral ou universal: a lei preceitua, em relação a cada função 
pública, a forma e o momento do exercício da atribuição do cargo. 
Não é competente quem quer, mas quem pode, segundo a norma 
de direito. A competência é sempre um elemento vinculado, objeti-
vamente fixado pelo legislador.”

Todavia, na prática e de acordo com a visão mais atualizada 
do princípio da legalidade, e ressalvados os casos de reserva legal 
absoluta, as leis não são tão detalhistas assim, sendo muitas vezes 
atribuídas competências de forma geral, e mais comumente ain-
da por regulamentos administrativos organizativos ou regimentos 
internos. Por exemplo, na grande maioria dos Municípios não há 
uma lei dispondo que ao secretário municipal de cultura compe-
te a administração dos teatros municipais, mas ela está implícita 
nas competências municipais em cultura e na própria denomina-
ção do cargo e na organização administrativa colocando esses te-
atros como órgãos integrantes da secretaria de cultura. Seria fora 
de senso prático – e possivelmente até mesmo inconstitucional em 
face do inciso VI do art. 84, CF (reserva de regulamento em matéria 
organizativa) – exigir que cada uma dessas competências estivesse 
especificamente prevista na lei. A competência tem de estar con-
templada no Ordenamento Jurídico, mas não necessariamente em 
uma regra de lei específica.

Outro ponto: a competência é irrenunciável e intransferível, 
mas pode ser, respeitados os limites legais (que, na União, estão 
expressos nos arts. 11 a 17 da Lei do Processo Administrativo Fede-
ral – Lei n. 9.784/99), delegada ou avocada.

Se quem praticou o ato sequer tinha vínculos funcionais com 
Administração Pública, ou se, posteriormente, descobre-se algum 
vício em sua investidura, tornando-a nula, mas, mesmo assim, essa 
pessoa tinha aparência de possuir tais vínculos, será considerado 
agente de fato, e os atos por ele praticados não serão considerados 
nulos em respeito à boa-fé dos administrados que com ele lidaram.

Trata-se de aplicação, no âmbito do direito público, da “Teoria 
da Aparência”.

A consequência é que os atos por ele praticados não serão, ao 
menos por razões de incompetência, considerados nulos. Assim, 
por exemplo, caso se descubra, anos após a sua realização, fraude 
em concurso público para fiscal de rendas, a invalidação da nome-
ação de determinados fiscais não acarretará a invalidade dos atos 
administrativos tributários por eles praticados; ou se um servidor, 
mesmo depois de deixar de sê-lo pela aposentadoria, continua tra-
balhando. O ato administrativo por ele praticado pode ser até anu-
lado por outra razão (por exemplo, porque deu isenção não prevista 
em lei), mas não em virtude da incompetência do agente.
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Forma

É a maneira pela qual a vontade consubstanciada no ato admi-
nistrativo se manifesta no mundo exterior. Costuma-se dizer que, 
ao contrário do direito privado, em que a forma dos atos jurídicos 
é em princípio livre, no Direito Administrativo as formas são sem-
pre estabelecidas em lei, sendo via de regra estabelecida a forma 
escrita.

A assertiva deve ser vista de forma relativa. Nem sempre é 
fixada expressamente a forma escrita dos atos administrativos. A 
cogência da forma escrita se dá mais em decorrência dos mecanis-
mos de controle, publicidade e processualização da Administração 
Pública do que de dispositivos legais expressos específicos.

A Lei do Processo Administrativo Federal, em decorrência de 
todos os princípios do Estado Democrático de Direito acima men-
cionados, fixa a forma escrita como a regra dos atos administrativos 
(art. 22, § 1º), mas, fora essa exigência, outras formalidades só po-
dem ser impostas se a lei assim o exigir (art. 22, caput).

Vige, portanto, de toda sorte, a regra de que os atos adminis-
trativos devem ter forma escrita; as exceções a ela é que devem ser 
previstas em lei ou ser um meio inafastável para a consecução de 
objetivos públicos. Por exemplo, ainda que não haja lei admitindo 
a forma oral, a requisição de um automóvel particular por um poli-
cial para poder perseguir um fugitivo pode ser feita oralmente, pelo 
menos nesse primeiro e premente momento.

Salvo esses casos excepcionais, como os de extrema urgência 
e os de transitoriedade do comando (apito do guarda de trânsito, 
ordem verbal simples do superior ao inferior hierárquico), os atos 
administrativos devem sempre ter forma escrita, não se admitindo 
a forma verbal ou por meio de sinais sonoros ou luminosos.

Os atos verbais são mais difíceis de serem documentados e, 
consequentemente, controlados.

Além disso, o prévio conhecimento da forma escrita faz com 
que os administrados possam estar atentos para uma eventual vio-
lação de seus direitos ou dos interesses da coletividade com um 
todo, através, por exemplo, da leitura dos atos administrativos pu-
blicados na imprensa oficial.

A forma é normalmente identificada como um dos elementos 
sempre vinculados dos atos administrativos, ou seja, que sempre 
decorreria diretamente da lei, sem deixar qualquer margem de es-
colha para o administrador público. Em primeiro lugar, devemos ter 
cuidado com afirmações doutrinárias genéricas como essa, pois a 
opção entre a vinculação e a discricionariedade é, salvo os casos de 
reserva legal absoluta, uma decisão do legislador (não da doutrina), 
que, em tese, pode atribuir discricionariedade ao administrador na 
eleição de determinada forma. Basta termos em mente o exemplo 
dos contratos de baixo valor, que a Lei n. 8.666/93, por questões de 
praticidade, admite serem verbais, mas que o administrador pode, 
para aumentar a transparência e a segurança jurídica, fazê-lo a ter-
mo escrito (art. 60, parágrafo único). Esses contratos têm, portanto, 
forma discricionária.

Registre-se, ainda, que a modificação ou o desfazimento dos 
atos administrativos deve seguir a forma do ato originário – princí-
pio do paralelismo das formas.

Finalidade

Todo ato administrativo deve ter por finalidade o atingimento 
de fim público, tal como definido em regra jurídica ou decorrente 
da ponderação dos valores jurídicos envolvidos concretamente em 
cada decisão administrativa.

O administrador público exerce uma função pública, ou seja, 
é dotado de poderes instrumentais à realização das finalidades a 
ele atribuídas pelas regras e princípios do ordenamento jurídico, fi-
nalidades essas que não podem ser o puro e simples benefício ou 
prejuízo individual de quem quer que seja. Isso não ilide, no entan-
to, as muitas vezes em que interesses individuais são coincidentes 
com o interesse público (ex.: fomento a empresa em região pobre, 
prestação de serviços gratuitos a pessoas carentes).

As concepções anglo-saxônicas e europeias do interesse públi-
co são distintas. Enquanto nos EUA e no Reino Unido o interesse 
público é considerado como intrinsecamente ligado aos interesses 
individuais, sendo próximo ao que resultaria de uma soma dos in-
teresses individuais (satisfação dos indivíduos = satisfação do in-
teresse público), nos Estados de raiz germânico-latina o interesse 
público é tendencialmente considerado superior à soma dos inte-
resses individuais, sendo maior e mais perene que a soma deles, 
razão pela qual é protegido e perseguido pelo Estado, constituindo 
o fundamento de um regime jurídico próprio, distinto do que rege 
as relações entre os particulares.

Há alguns termos que, às vezes, vêm mencionados como sinô-
nimos de “interesse público”; outras vezes, a sinonímia é parcial, 
porque possuem peculiaridades. Assim, “interesse coletivo” pode 
significar o interesse de um grupo de indivíduos ligados por um 
substrato jurídico comum (por exemplo, os membros de determina-
da categoria profissional); “interesse social”, quando não é tratado 
como sinônimo de “interesse público”, aparece como o interesse da 
satisfação de setores menos favorecidos da população, a exemplo 
do que se dá em matéria de desapropriação por interesse social, 
destinada, principalmente, a atender a necessidades de habitação 
e trabalho (art. 2º, I, Lei n. 4.132/62).

Dentro do conceito de interesse público, RENATO ALESSI o dis-
tingue em interesse público secundário, também chamado de inte-
resse público das pessoas estatais, referente à satisfação das neces-
sidades do próprio aparelho estatal (por exemplo, o interesse públi-
co na arrecadação); e em interesse público primário, de satisfação 
da sociedade (assim, o funcionamento de um hospital público, a 
apreensão de mercadorias fora do prazo de validade etc.).

Quando se fala no elemento finalidade do ato administrativo, 
não se pode deixar de mencionar a chamada Teoria do Desvio de 
Poder ou Desvio de Finalidade, de origens francesas (détournement 
de pouvoir): todo ato administrativo deve atender à finalidade ex-
pressa ou implícita na norma atributiva da competência, e, caso 
não a atenda, estar-se-á diante do vício conhecido como desvio de 
poder, que ocorre não apenas quando o ato não visa a qualquer 
interesse público – no exemplo clássico da desapropriação para 
prejudicar um inimigo político –, mas, também, nos casos em que 
a lei fixa determinada finalidade pública a ser atingida e o ato visa 
à outra, ainda que ambas sejam “de interesse público” (ex.: se a 
norma legal dispõe que os estabelecimentos comerciais podem ser 
fechados por razões sanitárias, a Administração Pública não poderá 
fechá-los em razão do não pagamento de tributos).

Em termos processuais, devido à dificuldade de comprovação 
do desvio de poder, por ser predominantemente uma questão sub-
jetiva interna ao administrador público que praticou o ato, tendesse 
a aceitar indícios de sua ocorrência, desde que sólidos.
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Motivo

Os motivos constituem as circunstâncias de fato e de direito 
que determinam ou autorizam a prática do ato administrativo, po-
dendo estar prévia e exaustivamente estabelecidas na lei ou não. No 
primeiro caso – de motivo dito vinculado – teríamos como exemplo 
as circunstâncias de fato que justificam a aposentadoria de servidor 
público, basicamente os anos de contribuição estabelecidos pela 
CF; no segundo caso – motivos discricionários – há o exemplo do 
tombamento: a lei não define, e nem, aliás, teria como definir, exa-
tamente todos os requisitos para um bem ser considerado de valor 
histórico, razão pela qual o motivo do ato administrativo de tom-
bamento será a circunstância de aquele bem enquadrar-se dentro 
do conceito indeterminado de “patrimônio histórico”, possuindo a 
Administração alguma margem de liberdade no enquadramento de 
alguns bens nesse conceito.

A lei prevê que, diante de determinadas circunstâncias, de-
terminado ato administrativo será praticado. A circunstância (por 
exemplo, construção irregular) é o motivo do ato (no exemplo, da 
ordem da sua demolição).

Especial atenção merece a “Teoria dos Motivos Determinan-
tes”: Ainda que o motivo não esteja expressamente consignado na 
lei em todos os seus aspectos, havendo, então, discricionariedade 
da Administração Pública em elegê-lo, fato é que, depois de sua ex-
plicitação/motivação, a veracidade do motivo passa a ser condição 
de validade do ato administrativo, ainda que outro motivo pudesse 
ter sido originariamente invocado para fundamentar o ato.

Para aqueles que outrora sustentavam que os atos discricioná-
rios não precisariam ser motivados, a Administração Pública nem 
precisaria indicar os seus motivos, mas, ao fazê-lo, ficaria vincula-
da à existência daqueles motivos que apresentou. Hoje, contudo, 
essa assertiva deve ser atualizada, pois não é mais cabível falar que 
é opção da Administração motivar ou não os atos discricionários. 
A Administração Pública é sempre obrigada a motivar, e, inclusive 
nos casos em que houver discricionariedade na escolha do motivo, 
esse, explicitado, deve realmente ser procedente.

Malgrado a regra da obrigatoriedade da motivação, os atos de 
mero expediente e ordinatórios, de feição exclusivamente interna, 
sem qualquer conteúdo decisório – por exemplo, um despacho de 
“junte-se aos autos a petição” –, e alguns atos que já têm sua mo-
tivação autocompreensiva em sua própria expedição, não precisam 
ser fundamentados. Essas exceções devem, contudo, ser sempre 
vistas com cautela e apreciadas a cada caso.

Não se exigem requisitos formais excessivos para a motivação, 
podendo a autoridade emitente do ato fazer remissão a outros atos 
administrativos, pareceres, laudos etc. O que se impõe, contudo, é 
que a motivação seja clara, consistente, pertinente àquilo que se 
está praticando (art. 50, § 1º, Lei do Processo Administrativo Fe-
deral).

Objeto (conteúdo)

É a mudança que o ato efetua no mundo jurídico – a criação, 
a modificação ou a extinção de direitos ou obrigações geradas pelo 
ato (exemplo: no ato administrativo de exoneração de um servidor 
seu objeto é a extinção da relação jurídico-funcional; na desapro-
priação, é a aquisição da propriedade pelo Estado; na permissão de 
uso, é a criação do direito pessoal do particular de usar determina-
do bem público).

Fazendo um paralelo com o elemento motivo do ato adminis-
trativo, podemos dizer que o motivo são os pressupostos da inci-
dência da norma jurídica; enquanto o objeto são as consequências 
jurídicas dessa incidência (por exemplo, caso a Administração Públi-
ca identifique um bem de elevado valor histórico – motivo –, deve, 
através do ato administrativo do tombamento, estabelecer uma sé-
rie de limitações ao direito de propriedade do seu titular – objeto).

O objeto do ato administrativo (o que ele faz no universo jurí-
dico) pode estar previsto na lei ou ela pode atribuir certo poder de 
escolha para a Administração Pública (ex.: para dar conta de uma 
grande necessidade de educação pública em determinado Muni-
cípio, a Administração Pública pode escolher em desapropriar um 
terreno para construção de uma grande escola pública, o que oti-
mizaria os recursos financeiros e humanos a serem empregados, ou 
preferir desapropriar vários terrenos pequenos para construção de 
várias escolas, mais próximas dos seus usuários).

MÉRITO DO ATO ADMINISTRATIVO (DISCRICIONARIEDADE X 
VINCULAÇÃO)

É clássica, porém em vias de superação, a diferença entre atos 
administrativos vinculados e atos administrativos discricionários: 
naqueles a lei não deixaria qualquer margem de escolha para o ad-
ministrador (por exemplo, aos setenta anos deve ser feita a apo-
sentadoria compulsória do servidor – art. 40, § 1º, II, CF); ao passo 
que nesses (os discricionários) a lei permitiria que o administrador 
adotasse mais de uma medida, todas elas legítimas (por exemplo, 
abrir ou não licitação nos casos de dispensa por baixo valor do con-
trato – art. 24, I e II, Lei n. 8.666/93).

Esse âmbito de escolha do administrador deixado pela lei, âm-
bito naturalmente limitado, recebe tradicionalmente o nome de 
“mérito administrativo”; e o critério pelo qual o administrador re-
aliza a sua escolha entre o leque de opções a ele franqueado pelo 
legislador é chamado “juízo de conveniência e oportunidade”.

De forma sucinta, podemos afirmar que o mérito administra-
tivo expressa no caso concreto o juízo de conveniência e a oportu-
nidade, concedidos à Administração Pública pelo ordenamento ju-
rídico consistente na possibilidade de escolha entre várias opções, 
todas elas lícitas.

Discricionariedade administrativa seria, assim, a margem de 
escolha deixada pela lei ao juízo do administrador público para que, 
na busca da realização dos objetivos legais, opte, entre as opções 
juridicamente legítimas, pela medida que, naquela realidade con-
creta, entender mais conveniente.

Trata-se da escolha entre indiferentes jurídicos, entre várias 
medidas admitidas pelo Legislador, para quem é indiferente a op-
ção por uma ou outra delas.

A discricionariedade, que já foi chamada de “cavalo de Troia no 
Princípio da Legalidade”, advém da impossibilidade de o Legislador 
prever de antemão todas as soluções que melhor atenderão o in-
teresse público, razão pela qual, nesses casos, decide deixar certa 
margem de apreciação à Administração Pública na lida diária com 
as necessidades públicas.

Diz-se que a discricionariedade só pode incidir sobre o motivo 
e sobre o objeto dos atos administrativos, e que a forma, a compe-
tência e a finalidade seriam elementos que sempre são vinculados, 
ou seja, a respeito dos quais a lei não deixa margem de apreciação à 
Administração Pública, assertiva doutrinária esta que, como vimos 
acima ao tratar dos elementos dos atos administrativos, nem sem-
pre é seguida pelo Legislador.

Percebe-se a discricionariedade principalmente quando a lei se 
utiliza de conceitos jurídicos indeterminados para outorgar compe-
tência ao administrador público. Dentre as possíveis formas de se 
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preencher aquele conteúdo legal de baixa densidade normativa, o 
administrador o densificaria num exercício de discricionariedade, 
por intermédio de um juízo de conveniência e de oportunidade. 
Mas a matéria não é pacífica na doutrina. EROS ROBERTO GRAU, 
por exemplo, calcado na doutrina de EDUARDO GARCIA DE EN-
TERRÍA, adota uma concepção mais restrita de discricionariedade, 
limitando-a às hipóteses em que a lei efetivamente outorga à Admi-
nistração a prática de atos possivelmente distintos, sendo-lhe indi-
ferente qual venha a ser adotado. Esses autores excluem, portanto, 
do conceito de discricionariedade a aplicação de conceitos jurídicos 
indeterminados, já que eles manteriam essa indeterminação ape-
nas em tese: no momento da sua aplicação tais conceitos exigiriam 
apenas uma única atitude por parte da Administração Pública, que 
seria a medida correta para o caso concreto.

Logo, para esses autores, não haveria a comumente identifi-
cada proximidade entre conceitos jurídicos indeterminados e dis-
cricionariedade administrativa, à conta de uma restrição da abran-
gência da discricionariedade, que só existiria quando a lei expres-
samente faculta vários possíveis atos para a Administração Pública 
(ex.: nomeação de desembargador entre os integrantes da lista 
tríplice elaborada pelo Tribunal, caso em que o Chefe do Executivo 
tem três opções, todas elas lícitas), mas não nos casos em que essa 
possibilidade plural de atuação é depreendida apenas do uso pela 
lei de conceitos indeterminados (ex.: urgência). EROS ROBERTO 
GRAU chega a observar que todo conceito sempre é de alguma ma-
neira indeterminado, e que conceitos indeterminados são usados 
em todos os ramos do Direito (ex.: “melhor interesse da criança”), 
mas só revestindo esse manto de poder livremente franqueado e 
não sujeito ao controle jurisdicional no Direito Administrativo.

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO discorda dessa posição, 
afirmando que todo conceito indeterminado gera três zonas de in-
cidência: “zona de certeza positiva”, em que se tem certeza que a 
opção administrativa está incluída entre as opções legais; “zona de 
certeza negativa”, em que a medida pretendida pela Administração 
Pública está evidentemente fora das possibilidades abertas pela 
lei; e “zona cinzenta”, âmbito no qual são plausíveis várias decisões 
para dar cumprimento ao conceito jurídico vago ou indeterminado. 
Para o autor, com quem concordamos, a discricionariedade estaria 
presente apenas nessa zona, apenas na escolha entre essas opções 
razoáveis, todas elas podendo ser consideradas aplicativas do con-
ceito legal indeterminado.

Ou seja: afastadas as opções evidentemente contrárias e as 
evidentemente concretizadoras da vontade legal, é, justamente no 
espaço intermediário entre esses dois extremos, que a Administra-
ção Pública exerce sua discricionariedade, preenchendo, no caso 
concreto, o conteúdo dos conceitos indeterminados, aí incluídos, 
além dos conceitos jurídicos indeterminados (ex.: valor histórico), 
os conceitos ditos de experiência (alto, magro, barulho, pudor etc.) 
e os conceitos técnicos (ex.: medidas para evitar o sobrecarrega-
mento das redes de transmissão de energia elétrica).

Tema muito importante no estudo da discricionariedade é o de 
seu controle judicial. De um conceito de liberdade administrativa 
absolutamente insuscetível de apreciação judicial, a discricionarie-
dade administrativa vem sendo objeto de uma construção jurispru-
dencial e doutrinária fixadora de limites ao seu exercício.

Nesse percurso de progressivo aprimoramento dos fundamen-
tos teóricos e dos métodos de controle, utilizou-se, num primeiro 
momento, a Teoria do Desvio de Poder, a ideia do necessário aten-
dimento às finalidades da outorga da competência discricionária, 
e, ainda, a necessidade de motivação dos atos discricionários. Pos-
teriormente, principalmente por meio das lições de MASSIMO SE-
VERO GIANNINI, passou-se a entender a discricionariedade como o 
dever da Administração Pública de ponderar os diversos interesses 
privados e públicos envolvidos no caso concreto.

Contemporaneamente vem assumindo bastante destaque a 
função dos princípios do Direito Público e do Direito Administrativo 
(proporcionalidade, moralidade, eficiência etc.) como limitadores e 
condicionadores do exercício de qualquer competência discricioná-
ria.

Por fim, vale destacar uma observação que, afinal, parecerá ób-
via: não há, a rigor, atos inteiramente discricionários ou vinculados, 
vez que muito dificilmente todos os elementos do ato administra-
tivo serão discricionários ou todos serão vinculados. E, mesmo em 
relação aos elementos que forem discricionários, eles haverão de 
atender aos princípios do Ordenamento Jurídico e aos ditames da 
juridicidade: discricionariedade não significa, em hipótese alguma, 
arbitrariedade. Sendo assim, há certa artificialidade em uma sepa-
ração estanque entre ato administrativo vinculado e discricionário. 
O que existe na verdade são graus de vinculação.

Voltaremos ao tema ao tratarmos das possibilidades e limites 
do controle do Poder Judiciário sobre a Administração Pública, no 
penúltimo capítulo, ao qual cabe a remissão.

ATRIBUTOS

Os atributos dos atos administrativos os revestem de supre-
macia estatal, o que os distingue dos atos privados praticados pela 
Administração Pública. Relembremos, aqui, alguns conceitos que já 
estudamos, de modo mais aprofundado, no Capítulo relativo aos 
princípios de nossa disciplina.

- Presunção de Legitimidade: Como a Administração está obri-
gada a fazer apenas o que está previsto ou genericamente autori-
zado na lei, presume-se, de modo relativo, que seus atos são legí-
timos, tanto em relação aos fatos quanto em relação às razões ju-
rídicas que os motivaram. De modo bastante exemplificativo desse 
atributivo, o art. 19, II, da CF estabelece que um ente político não 
pode recusar fé aos documentos públicos dos demais entes.

As consequências práticas da presunção de legitimidade são 
duas. Em primeiro lugar, os atos administrativos podem ser ime-
diatamente executados (autoexecutoriedade). Além disso, o ônus 
da prova da ilegalidade do ato cabe a quem alega (presunção rela-
tiva). Ou seja, não é a Administração que tem de provar que o ato é 
legal ou que os fatos por ela invocados realmente ocorreram, sem 
embargo das críticas com as quais concordamos a uma aplicação 
exageradamente ampla desse atributo, que deve ser vista à luz das 
exigências do devido processo legal.

- Imperatividade: É o atributo pelo qual a Administração Pú-
blica pode impor seus atos a terceiros sem a prévia anuência des-
tes. Ou seja, seus atos são coercitivos. Ao contrário das relações 
privadas, em que via de regra as obrigações extraem sua força de 
acordos de vontades, sendo apenas protegidas pela lei, no Direito 
Administrativo, por decorrerem diretamente da lei, os atos adminis-
trativos criam obrigações independentemente da vontade de seus 
destinatários.

Este atributo também vem sofrendo algumas modificações. Em 
alguns casos, a Administração Pública, num esforço de legitimação 
de seus atos, mesmo que não precise para a validade do ato, pode 
ouvir os administrados e buscar a sua concordância. A consensuali-
dade não exclui a imperatividade, que com ela coexiste em estado 
de latência. Além disso, há atos em que o interesse é predominan-
temente dos administrados (por exemplo: a autorização de uso de 
um bem público, ato unilateral e, em princípio, precário, por meio 
do qual a Administração Pública cede o uso privativo de um bem 
seu a um particular por solicitação voluntária deste). Há ainda os 
permissivos legais de terminação pacífica de conflitos entre o Es-
tado e particulares (ex.: termos de ajustamento de conduta etc.).
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